

EMENDA Nº 69

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

WANDERLEY PAULO - PROGRESSISTAS, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	WANDERLEY PAULO 
	 08 - Secretaria Municipal de Assistência Social

	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Assistência Social, com objetivo de aquisição de kits de produção de pães.
	R$ 30.000,00 (trinta mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 30.000,00 (trinta mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência.........................30.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.






WANDERLEY PAULO 
VEREADOR PROGRESSISTAS







JUSTIFICATIVA



Considerando que, a aquisição de kits (ingredientes, utensílios e pequenos equipamentos) é o investimento que permite aos beneficiários iniciar a produção e a venda de pães de forma imediata. Isso cria uma fonte de renda alternativa e sustentável para famílias em vulnerabilidade, fomentando o microempreendedorismo e a autonomia financeira no curto prazo.

Considerando que, o recurso garante a compra dos insumos para o treinamento, capacitando os participantes com uma habilidade profissional valiosa e demandada no mercado local. Isso transforma a doação em uma ferramenta de inclusão produtiva, aumentando a empregabilidade e a autoestima dos envolvidos.

Considerando que, a produção própria de pães garante um alimento básico fresco e de qualidade para o consumo familiar dos beneficiários. Além de gerar renda, o kit contribui para a segurança alimentar, permitindo o acesso a um produto essencial com menor custo ou com possibilidade de personalização nutricional, melhorando a qualidade da dieta das famílias.

Considerando que, ao apoiar a aquisição dos kits, o recurso não beneficia apenas um grupo isolado. Os participantes, uma vez capacitados e equipados, podem replicar o conhecimento e a produção em suas comunidades. Isso incentiva a formação de redes de economia solidária e transforma a doação inicial em um motor de desenvolvimento social de alcance mais amplo.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.
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WANDERLEY PAULO 
VEREADOR PROGRESSISTAS
